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11.2.4 1. A Nota de Empenho se~c encaminhada ao 19 classificado para cada lote/Item da Ata de
Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto.
11.2.42. A contratação formaliza--se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e Termo
de Contrato.
11.3. Incumbirá à administração providenc ar a publicação do extra:o da Ata de Registro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municpal.
O mesmo procedimento se ad:tará com relação aos possíve s trnos aditivos.
11.4. A Ata de Registro de Preçcs só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos
artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.9 8.566J93.
11.5. O licitante, quando celebada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárcs, a
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.9 8.666/93 e
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado na Ata de
Registo de Preços.
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZC DE 12 (DOZE) MESES.
11.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades est mad~s, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legis.ação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência de fornecimento, em gualdade de condições.
11.8. O direito de preferência de oue trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo benefic ário
do registro, quando o Munic’pio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, ‘or
igual ou superior ao registrado.
11.9. D preço registrado e cs esvectivos fornecedores selo divulgados no quadro de aviso5 da
Comissão de Licitação da Prefeitura de Baturité e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.
11.10. O Município monitorrã, pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, a’~aliara o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dcs bens registrados.
11.11. O Município convocará o ‘ornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estive” acima do preço de mercado.
11.12. Antes de receber o pedidc de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requernerito
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registraco, por fato superveniente.
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não pocelo ultrapassar aos
praticados no mercado, martenco-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registo —

equação econômico-financei”a.
11.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão corsderados os preços que forem iguais
ou inftriores à média daqueles aparados pelo Município para determinado ITEM/LOTE.
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar
os demais fornecedores class ficados para formalizarem c Regi5tro de seus Preços, nas mesmas
condições do 1~ colocado ou revcgar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

12. DA ENTREGA DOS BENS LiCITADOS:
Governo Municipal de o ritê/CE
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12.1. Conforme descrição deta hada no Termo de Referência —Anexo 1 deste edital.

13. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO —

13.1. O pagamento será reaiizado ao fornecedor, quando regularmente sol ci:ados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/fatiras
devidamente atestadas pe o Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Es:aduais,
Munidpais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Proposta e os preços
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento.
13.2. Por ocasião da entrega aos produtos, o. fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fisca . Para os produtos objetos deste certame, deverá ser
emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em rome da Prefeitura Municipal de Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, SJN, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000.. inscrita
no CNPi sob o n9 07.387.3e~3/0001-08.
13.3. O pagamento será efetuado em a:é 30 (trinta) dias após o ercaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor cu através de cheque nominal.
13.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, fatuas, estas serão de’Qolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
13.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma
única no:a fiscal/fatura.
13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas,
para verificação de todas as ccndições de regularidade fisca~ e trabalhista.
13.3.4. Constatada a situação de irregularicade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para ~ue regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNIC’PIO,
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (circo) dias úteis, sob pena de
aplicação das penalidades caoi%’eis.
13.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicara aceitação definitiva do fornecimento.
13.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridcs 01
(um) ano de seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Ge:ulio
Vargas.
13.5. Na hipótese de sooreçirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porêm de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou airda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, rneoiante procedimento administrativo onde reste demonst~ada tal
situação, e antes de receb da a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribu ção da Administração para a
justa -emuneração do forreciniento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-9nan:eiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “ri” da Lei Federal n.2 8.666/93, alterada e consolicada.
13.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor orignalmente
constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registrc.
13.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante corresponcência, redução do preço regstrado, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.

Governo Munici?0t44 Boturité/CE
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13.5.3. Fracassada a negociação corri o primeiro colocado o MLNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o lote/Item, se for o caso, ou ainda os fornecedores
classificados, respeitado as condições de fornecimeito, os ~recos e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hpótese em que poderá ocorer alterações na ordem de
classificação das empresas com preçc registrado.
13.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem gua s
ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora iiteressada da Prefeitura de
Batu rité.

114. DAS SANÇÕES
14.1- O lci~nte que convocadc dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o
contrato: deixar de entregar OL apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamerto da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraLde fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Baturité e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura de Baturité pelo prazo te até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicacão das seguintes
multas e das demais cominações egais:
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação nc caso de:
a) recusarem celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação fa’sa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2- nulta moratória de 0,3% ~três décimos por cento) ~or dia de atraso na prestação do serviço,
até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) aias, no.
caso de retardamento na execução ao contrato;
14.1.3- muita moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
14.2- N~ nipótese de ato ilíc to, outras ocorrências que possam acarreta~ transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da admiristração, desde qi~ não caioa a aplicação oe
sanção mais grave, ou descumprimeito por parte do licitante de qLalquer das obrigações de: nidas
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão apl cadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n~
8.666/93, alterada e consolidaca, e ia Lei n.~ 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1- advertência;
14.2.2- muita de até 5% (cinco ~or cento) sobre o valor contratado.
14.3- O vaor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Muni:ipal no p~azo de 5 cinco)
dias a corítar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documentc de Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente desconado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2- Em caso de inexistência ou irsuficiência de crédito ca Contratada, o ~‘alor devido será
cobrada administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Mjn~cípio e cobrado mediarte
processo de execução fiscal, cor os encargos correspondentes.
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequêncas
contratuais e as previstas em lei.

Governo~
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15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
As sanções serão aplicadas após egular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o
co ntrad itá rio.
15.5.1. No processo de apVcação de penalidades é assegurado o direito ao contaditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e acvertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Baturité e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Baturité oelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de ccntratação e de execução do objeto contratual. Para os popósitos
deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vaitagem
com o ob:etivo de influenciar a ação de servidor público no processc de licitação ou na execução de
contrato;
b) “prática fraudulenta”: a fa sificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acoroc ente duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es:abelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou ndiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tazer deckarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atas cuja intenção seja impedir materialmente o exercício co direi:o de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

117. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As rormas que discip inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãc da
disputa entre os interessaccs, a:endidos o interesse público, sem comprometimento da segurança
e do regular funcionamento da administração.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos 2ela Pregoeira ourante a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.2
8.666/93.
17.3. Q não atendimento de exigências formais não essenciais não importará 90 afastamento do
licitante, desde que sejam xssíveis a aferição da sua qualidade e a exata ccmpreensão da sua
Carta Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a hcnoiogação do resultado desta licitação nãc implicará direito à
contratação.
17.5. Nenhuma indenização se-á devida às licitantes pela e aboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital.

Governo Municinal de Boturltê/CE
Praça do Motriz.5LJ4f4tsl6cl~ Entre Rios, Centro.
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17.6. A Homologação do presente procecimento será de competência do(a) Ordenado-(a) de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exc!ui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, ooservando-se que só se ‘n’ciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamerteestabelecido em contrário
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões ori.indas dc presente edital será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos horaios de 08h às 12h, no endereco:
Travessa 14 de Abril, S/N, Centro, Baturité/CE, ficando os autos do presente orocesso
administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos.interessados.
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: licitabatrite2023@gmail.com.
17.11. A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações co
Tribunal de Cortas — T~ no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.b/ e
htt~s:/,’www.baturite.ce.gov.br,’
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo
- Termo de Referência deste Instrumento Convocatário deverão ser minuciosamente observadas
pelos li:itantes quando da elaboracão de suas Cartas Propostas.
17.13. Nc interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a cualquer tempo, no todo ou em pate, da presente licitação, cando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer temoo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na mprensa oficial.

17.14. Quaisquer dúvidas por’~entura existentes ou solicitaç5es de esclare:imentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereco
mencicnado no Edital), até 03 três) dias correntes anteriores à data f’xada para a realização da
Licitação, que serão respondidas, gualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de tonsuita,
por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Por.al de L citação — TCE -

https://licitacoes.tce.ce.gov.br,’ no campo co ~spondente. (Ar. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93).

B&urité/CE, 05 de outubro de 2C23.

e
Nvlm.r. ~ o -i . . Oliveira

PREGOE RA OFI’ • DO MUNICÍPIO DE BATJRITÉ/CE

Governo Munici Boto d/CE
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ANEXO - TERMO DE REFERÊNC.A DO OBJETO

1. OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ÓCWLS JUNTO COM CONSULTAS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS
FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DE PESSOAS CARENTES, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ
CE.

2. FLNDAMENTO LEGAL
Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ~a forma ELETRÔNICA, em
conformidade com as Leis r° 8.666, de 21 dej~nho de ~993 e 10.520, de 18 de julho de
2002, nos Decretos no. io D24, de 20 de setembro de 2019, e 7.892, de 23/0~J2013,
alterado pelo Decreto 9.486, de 30/08/2018 e nas de-rias 9ormas legais aplicáveis e a
Lei Complementar 123 de 14 ce dezembro de 2006 e suas alterações.

3. JLSIFICATIVA DA CCNTRATAÇÃO
Considerando que a Acministração Munic~al de 3at~rté/CE, tem, dentre suas
prerr~gativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre a
melhoria do atendimento à população, dentro dos princípios que regem a administração
públba

SegLnco levantamentos do Conselho Brasileiro ce Oftalmologia (CBO), cerca de 20%
das crianças em idade escolar do país têm probiemas de vista. Em abrangénc a
mundial, uma pesquisa publicada no Optha moiogy Joirial diz que até 2050 pe o
menos de 4,8 bilhões de pessoas terão algum tipo de deficiência visual em que se-á
necessário o uso de óculos. Esse número equivale a 49,8% ca população mundia.

No Brasil, 25% da população usa óculos para corgir alterações como a miopia
(dific~jldade de ver objetos a distância), hipermetro~ia (visão sem foco para objetcs
próximos) e astigmatismo ~falta de foco para longe e para perto). E os especialistas
afirmam que depois dos 40 anos quase todas as pessoas precisam de lentes para
enxergar melhor de perto

A tendência é que essa necessidade aumente com o terpo e surjam outros problemas
como a catarata, presente em 60% do grupc ccm mais de 60 anos. Atentos á
comoinação explosiva do aumento da ecpectativa de vida com o crescimento
populacional, os médicos. Com a implementação do serviço na área de Oftalmologia, no
município de Baturité/CE e grande demanda de atendimentos estima-se a necessidade
da aqLisição de materiais (lentes e armações ce écjlos, consultas), para popilação
carente do município.

Assim, justifica-se a necessidade de abertura de processo licitatório para Aquisção de
Lentes e Armações de óculos de Grau visando atender as necessidades dos paciemes
do SUS. /9

\/ Go’jerno,~~ Icipol de 8ot~ritd/c~Proçc do r’u~otrflj /N. palácio Entre Rios, Centro,
CEP: 62.760-etø — ON J no 07.98 . 4910001-08
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3.1. JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO
O objeto a ser cortratado erquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto
Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e
qualidade objetivamente defink~os, mediante as espedll1cações usua s de mercado,
podendo, portanto, ser Iicitadc por meio da modalidade Pregão.
Os bens, objeto da presen:e lic:ação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo
em vista que são geralmente oferec dos por diversos fornecedores e facilmente
comparáveis entre si, de modc a permitir a decisão de comora com base no menor
preço, por meio de especificacões usuais praticadas no mercado.
O uso do Pregão se justica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipal,
devido á entrega parcelada co objeto.

3.2. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP
Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços enc~itra
previsão 90 Decreto Federal n° ~‘.892/2013, alterado pelo Deueto 9.488i2018. Pode ser
adotado quando for conveniente a aquisição de bens/serviços com previsão de entregas
parceladas/fornecimento, o cue se encaixa perfeitamente a esta licitação.
Considerando que se trata de estimativa de consuno, sugee-se a modalidade Pregão
Eletrônico por Registrc de Preços, ajustando-se aos -ecursos orçamentá”ios,
minimizando futuros imprevistos e evitando possNeis prejuízos á Administração, com
uma contratação que atenda as eais neDessidades sem restar desperdícïos, bem ccmo
sem causar interrupção da exe~ição dos serviços.
Considerando que a opçãc podo SRP tem como um de seus objetivos, o princípio da
economicidade, que em termos 2ráticos significa ganhos ea~s na econcmia de recurscs
financeiros, uma vez que a acuisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo com a
necessidade da Administração.
Considerando ainda que se ~az entender que a utilização de SRP está justificada, pois a
Administração Pública es:á indicando o objeto que pretende adcuirir/oontratar e
informando os quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se cue,
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido ce
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitrnivos estimados. O SRP constitJ~ um
importante instrumento de gestão, onde as demardas são ncertas, frequentes oi cc
difícil mensuração.

4. ESPECIFICAÇÕES:

4.1. DO FORNECIMENTO
Cabe á empresa vencedora do certame, entregar os PRODUTOS/MATERIAIS de
acordo com as especificações, em perfeitas condições de uso com vistas a atingir o fim
a que se destina, que deverá efetuar a entrega ro local especificadc pela Secretaria
Municipal de SECRETARIA DE SAUDE.

4.2. DA DESCRIÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÓCULOS
JUNTO COM CONSULTAS DE FORMA PARCELADA PARA ATENDER AS
FUTURAS E EVENTUAIS NECESSIDADES DE PESSOAS CARENTES, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BATUR~TÉ
CE:

Cot’erno Ft~unIcIpaI do BOLL.ritci/CE
Proça do Motriz, S/PJ. PoIdcIo Entre Rios Centro,
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LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT

Lentes:
1 Lentes para óculos - Lente bifocal, lerte visão sim~les e Lente PAR 2500

progressiva (multifocal:’.

Armação:
2 Armação para óculos - Armações cores variadas. Tpos de armação: UND 2.500

Material em acetato e ferro.

3 Estojo, para óculos de grau de capinha UND 2.500
4 Lenço, para limpar a Irtes de óculos UND 2.500

LOTE 02
ITEM DESCRIÇÃOIESPECIPICACAO UND QNT

1 Consulta, do médico o’tálmico UND/SERV’ 2.500
2 Triagem, consulta do ctcmetrista UNDISERV 2.500

5. REERENCIAL DE PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através
das cotações de preços anexas a este termo de referênca. C valor globa está estimado
em R$ 2.257.500,00 (dois mIhões duzentos e cinquenta e sete mil e quinhentos
reais~, viabilizadas para verificação no mercado dos va~o~es a:inentes a contratação
deste objeto.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeTo desta licitação correrão à conta
de recursos específicos ccnsignados no vigente Orarne’ito Municipal, inererte à
Secretaria Contratante quardc da elaboração do Terrnc de Contrato.
6.2, Com base no art. 70, § 22 do Decreto Federal ~C 7892 de 23 de janeiro de 2013,
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n28.666,
de 21 de junho de 1993 veceitua: “Na licitação para registro de preços não é
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida pera a
formalização do contrato ou outro instrumento hábif’.
6.3. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque
não bá obrigatoriedade da contratação, portanto não ~ necessidade de se demonstrar
a existência de recurso.
7. OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO
7.1, O MUNICíPIO obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais;
b) Permitir ao pessoal do contratado acesso ao local da enrega desde que obsrvadas
as normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estaoeiecicas nesta ata;
d) P-omover ampla pe~u’sa de mercado, de forma a comprovar que os preços
registrados permane~ifi 9om~atíveis com os praticados no mercado;

7/ ovcrno ,, uniP—o;ocs t~ctriz. SJN, Palácio Entre ~rCOt~C,
CEP: 62.760-000 — CNPj no 07.367.$43F0001-08
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8. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
8.1. Os bens Iic.tados deverão ser entegues no prazo maximo de 10 (dez) dias úteis, a
partir das características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM
DE COMPRA/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e
horário estabelecidos pelas Unidades Gestoras, no almoxarifado das Secretarias
requisitantes do Município de Baturité.
8.1.1. Por ocas~ão da ertrega dos prcdutos, o ‘ornecedor deverá apresentar recibo em
02 (cuas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal
8,2. ~ara os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, com domicílio a
Praça da Matriz, S/N, Paácio Entre Rios, Centro, Baturité, Estado do Ceará, OEP
62.760-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.387.343/0001-D8.
8.3. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas recursos ou deslocamentos Havendo necessidade ce
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovaca
pelo Ordenador de Despesas.
8.4. A empresa vencedora e cs produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecdas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não
observância destas condições. implicará na não aceitação gos mesmos, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização po parte da inadimplente.
8.5. No caso de constatação da inadequação dos ben.s fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Anexo 1 e na Carta Propos:a vencedora a adminis:ração
os recusará, devendo ser de mediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adecuados às supracitadas condições, sob pena de a~icação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste inst-uriento.
8.6. ~m nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações oe prazo.
8.7. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contklas no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabhidade pelo pagamento de tocos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estaoual e municipal oem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam traba histas, previdenciários, fiscais e comerciais resultames da
execução do fornecimento q~e lhes sejam imputáveis, nolusive com relação a terceiros.

9. RECEBIMENTO E CRITÉRlO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamerrte, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do edital e ca proposta; Definitivamente, após a
verifcação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta
e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento pro~sório
9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, repdar-se-á como realizada, consumando-se o recebimenito
definitivo no dia do esgotarierto do prazo.

10. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
10.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando reguiarmente solicitados os
bens pelo MUNICÍPIO, na ~roporção da entrega dos bens licitados, segundo as
autorizaçôes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as
not~ fiscais/faturas dev~,nente atestadas pelo Ge&cr da despesa, acomparhacas
das Certidões Fe7947 Estaduais, Municbais e T~araIhista, todas atualizadas,

Governo ri tçifCE
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obsrvadas a condições da Carta Proposta e os preços devidamente registrados no
Anexo 1 deste instrumento.
10.2 Por ocasião da entrega dos pr~utos, o fornecedor deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias, além das resoectivas faturas e Nota Fiscai Para os produtos objetos
deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em ncme da
Prefeitura Municipal de Baturité, com endereço na Praça ca Matriz, SIN, Palácio Entre
Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000, inscrita no CNPJ sob o 9°

07.387.343/0001-08.
10.3 O pagamento será eeuado em até 30 (trinta) d~as após o ercaminhamerto da
documentação tratada neste s-ubitem, observadas as disposições editalícias, através de
crédEto na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
10.31. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
mothraram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua
reapresentação.
10.32. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor de’.’erá
emitr uma única nota fiscal/fatura.
10.33. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE às ceridões
apresentadas, para verificação de todas as condicees de regularidade fiscal e
trabalhista.
10.34. Constatada a situação de irregularidade jun~o à fazenda pública, a
CONTRATADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo
estaoelecïdo pelo MUNIC PIC, sendo-lhe facultaca a apresentação de defesa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidaces cabíveis.
10.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do ‘ornecimen:o.
10.4. Os preços registrados na presente ata não serão oojeto de reajuste anTes de
decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na cual poderá se- utilizado o ‘ndkce
IGP-M da Fundação Getúlio ‘largas.
10.5. Na hipótese de sob-evirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, etardaoores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito o~ fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediarte procedirnerrto
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes ce recebida a ordem de
comora, ser restabelecida a relação que as partes cactuaram inicialmente ertre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneracão do
fornecimento, objetivando a manuterção do equilíbrio econômico-financeiro inidal do
contato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federa n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.
10.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequiEbrio não ultrapassa-ão aos
preços praticados no mercaoo, man:endo-se a diferença percentual apurada entre c
valo- originalmente constante da Carta Proposta e aquele vFgente nc mercado à época
do registro.
10.52. Caso o preço registado sea superior à mêd;a dos preços de mercado, o
MUNICíPIO solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adecuá-lo a de’inição do parágrafo únco.
10.5.3. Fracassada a regociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as
demais empresas com preços registrados para o iter, se for o caso, ou ainda os
fornecedores classificados, -espeitado as condições de fornecimento, os preços e os
prazos do primeiro classificado, para redução do preço; nipótese em que poderá ocorrer
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.

Gouerno NiunTcipoE de Sot,jritdJCE
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10.5.4. Serão considerados ccmpatíveis com os de mercado os preços egistrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora
interessada da Prefeitura de Baturité,

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1:
a) executar o fornecimento dos bens icitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no
Anexo 1, que faz parte deste nstrumento, observando ainda todas as rormas técnicas
que eventualmente regulem c fornecimento, responsablizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do cescumprimento de qualquer c~áusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidace oelo pagamento de todos os impos:os, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem comc. ~JaisqJer encargos judiciais
ou extrajudiciais sejam traoalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que hes sejam tuputáveis, inclusi’ie com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exoertsas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se ‘4erificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluirco oj
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou c acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução dc
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dc
representante do contratado ceverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos que se ‘izerem nas
compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s; cuantidade(s) máximas do(s~
material(is) no Anexo II, de acordo com o ai 65, p. 1° ca Lei 8.666/93, não senco
necessária a comunicação pévia do Município; comc também, aceitar, nas mesmas
condições do contrato, os acéscimoS ou supressões quan:itativas que se fizeem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do §1° do artigo 65 da _ei n°8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICIPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraodinárioS sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conckusão do objeto contratado
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNIOIPIO, cujas reclamações
se obriga a atender pron:amente, bem como dar ciênc;a ao MUNICIPIO, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e quaiquer fiscalização do MUNIO~PIO, no tocante ao fornec mento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meics necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualqLer
natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros jujØ~eis necessários para recebinento de correspondência;

r4o’Jerno rAunicipoi cze raoturltd/CE
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m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalaçoes, a fim de verificar as
condições para atendimenlo dc objeto contratual;
n) resp&tar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas rormas regulamentadcras pertinertes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no :odo ou em parte o objeto recusado pela
adminisfração, caso ccnstatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Ed tal ou na Carta Proposta dc
Contratado, ou, quando fcr o caso, da amostraJprotátipo com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) provicenciar, no prazo ce aé 05 (cinco) dias úteis, por s.,a conta e sem ônus para o
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bers que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro, durante o prazo de garantia;
r) mante, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do
MUNICÍPIO, de que venha a :omar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) arcar com as despesas com embalagem, seguo e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
t) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número da Ata de Registo de
Preços, n° e data da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
u) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edita relativc à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666193, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.1
11.2. SAO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Tcda e qualquer tipo de autuação ou ação que venna a sofrer em decorrência do
forne~imento em questão, oem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judicias, eximirdo o MUNICÍPIO
de qualquer solidariedade ou responsaoilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por
autor dade competente, em decorrência do descumprimentc de lei ou de regulamento a
ser observado na execução ao fornecimento desde que devidas e pagas, as quais
serãc reembolsadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar,
de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
11.2,1. O fornecedor de:entor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar c valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemerte de qualquer procedimento
judic’sI ou extrajudicial, assegrada a prévia defesa.
11.2.2. A ausência ou om ssão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas nesta Ata.
11.3. Todo o material deverá ser corrprovadame’ite de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizaco ou recondicionado.
11,4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do ~reçc
regisirado, não poderá ser alegaca como motivo de força maior para o atraso, má
execução ou inexecução dcs serviços objeto deste contrato e não a eximirá das

~overno~
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penaHdades a que esta sujeita pelo nao cumprimento dos ~razos e demais condições
estabelecidas.

12. SANÇÕES
12.1. O licitante que convccado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, nãc
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar dccurnentação falsa exigida para e
certame, ensejar o retarcamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, compctar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de iicitar e contratar com o
Munícípio de Baturité e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Baturité
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações leçais:
12.1 1. multa de 20% (vinte pc cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Prooosta ou lance;
d) fraudar na execução do cortrato;
e) comoortar-se de modo nidôneo.
12.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por centc) por dia de atraso na prestação
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
12.13. multa moratória de 23% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço icitado.
12.2. Na hipótese de ato ilíci:c, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administação. desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na
Lei r.° 10.520/02, as seguintes penas:
12.21. advertência;
12.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
12.3. O valor da multa a~ Ficada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da rotificação ou decisão do recjrso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — DAM.
12.3.1. Se o valor da muta não for pago, ou ce~csitado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito ca Contratada, o valor dev cio
será cobrado administrativanente ou inscrito cono Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargcs ccrrespondentes.
12A. A inexecução total ou parcial do contrato ense~a a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em ‘ei.

13. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis con os preços dos insumos e
salários de mercado, acresc dos dos respectivos encargos ainda que o ato convocatóno
da licitação não tenia estabelecido limites nínimos exceto quando se refeirern a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, fa ativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) ninutos
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para cue o detentor cc melhor lance envie ac e-mau informado prova de
exequibilidade, devendo demonstrar:
b.1) ~Ianilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Zlanilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificara
a proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a
apuração de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o ance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante
desatender às exigências haoilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificanco a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que satisfaça às ccndições e exigências constantes rio Ecital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a
licitante para q~e seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade: a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e
horário para a sua continuicade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente,
haverá opção, pelc sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LO n. 123, ce 2008, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
13.1. O lance ofertado depois de proferido será ireVatável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se c licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
13.2. Os licitantes que a~xesentarem preços excessivos ou manifestamente inexecuíveis
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
13.3. Oonside~ar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que foren
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercadc,
acrescidos dos respectivos encargos.
13.4. Não serão adjud cadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores
estimados para a contra:ação constante da planilba anexa ao Termo de Referência.
13.6. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, a 2regoeira deverá negociar diretanente com o classificado subsequerte
para que seja obtida melhcr oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a
fim 1e conseguir menor preço, caso não comprovaca a compatib lidade do licitarte
anterio~mente ciassificadc.

14. JU_GAMENTO DAS PROPOSTAS:
14.t A Pregoera efetuará o julgamento das orcpostas pelo critério de “menor preço
por lote”, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçãc, observadcs os prazos para
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetos m’nimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste edital.
14.2 Após o encerramenic da sessão de disputa e estanco o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor.
14.3. Encerraca a eta~a de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada
na ‘orma do Decreto Federal n°. 10.02412019 e 8666193. A Pregoeira verificara,
também, o cumprimento ca e ais exigências para habilitação.
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14.4. No caso de desclass9cação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a con:ar da
convocação pela pregoeira at-avés do chat de mensagens.
14.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação
no certame, salvo motivo devklamente justificado e aceto pela Pregoeira.
14.6. Se a proposta ou ance de nenor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatárias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a 5L8 aceitaDilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao edital.
14.7. Considera-se inaceitável, para :odos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
14.8. Havendo lances no tea~o de disputa da sessão públ ca, a proposta final de preços
do 1 zitante detentor da melhcr oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não esultem, após os ajustes,
inexeqiíveis cu superfaturades.
14.3.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último
lance ofertado.

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8,666/93,
alterada e consolidada dc a’t 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ãc à
presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os
quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua au:enticidade e o seu prazo de
validade.
15.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os cocumen:os de habilitação expidos no edital, prooosta com
a descrição co obieto ofe~’tado e o oreço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão púo ica, quando será encerrada tal ~ossibilidade ~Art. 26 § 1° da _ei
10.C24/2019), por meio e.etrônico (upload), nos tormatos (extensões) “pdf”, ‘dcc’,
“xls”,”png” ou “jpg”, observada o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de
aceitação estabelecidas pela ~lataforna https://novobbmnet.com.br/.
0851: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente iiseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
(Art. 26 § 6° da Lei 10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via
email, no prazo de 02 (duasi horas, sob pena de inabilitação.
15,3. Os documentos apresentados deverão ser obrigato”iamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da natriz, se de algua filial, todos da mesma filial, com exceção
dos documentos que são váidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa se;a
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

15.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGLSTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa físk~a, no

registro público de empr~sa mercanti da Jun:a Comercial: devendo, no caso da 1 citante
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ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigcr cevidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se t-atando de saciedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de sejs
adm nistradores; devendo. io caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêrc a,
apresentara registro da Juita onde opera com averbaçãc no registro da Junta once tem
sede a matriz. -

c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO no casa de sociedades simples
- exceto cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de
prova da diretoria em execício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o reg~stro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa o~i
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE
AUTORIZAÇAC PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

e) COPIA RG E CPF DO(S) SOClO(S) ADMINISTRATOR(S) OU
TITULAR DA PESSOA JURÍDICA.

15.5. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
b) Prova de inscrição no cadastro de ccrrtriburntes estadual ou municipal,

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena valicade, ~ara com:
cl) A comprcvação de REGULARIDADE sara com a Fazenda Federal

deverá ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Div da Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal co
Brasil na forma da Portar~ Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de ou:ubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGU...ARIDADE para com a Fazenda Estadaal
deverá ser feita através de Certidão Consolidada ‘1ega:iva de Débitos inscri:os na
Dívida Ativa Estadual;

c.3) A com~ro’wação de REGULARIDADE para com a Fazenda Munic pai
deverá ser feita através de Certidão Consolidada Nega:va de Débitos inscrtos na
Dívda Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o ~undo de Garantia por Tempo ce
Serviço — FGTS, através de Certificado de Regularidace — CRF;

e) Prova ce 9existência de débitos iradimpiidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certicão negativa, nos termos do Título Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio
de 1943.” (NR), conforme Le 12.440i2011 de 07 de ju’ho cc 2011.

Na forma do que dispõe o art 42 da Lei Complementar n° ~23, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e tra,oalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fisca’ e trabalhista, mesmo çue esta
apresente alguma resf~tÇ~o.
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